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SEQUÊNCIA EM QUE OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS PARA INSCRIÇÃO: 

 

 
 

1. Formulário de Inscrição devidamente preenchidas;  

2. Espelho acadêmico  

3. Comprovante de residência no Município de Criciúma; 

4. Certidões de Veículos e Imóveis (maiores de 18 anos);  

5. Comprovação de renda para todos do grupo familiar (maiores de 18 anos); 

6. Documentos pessoais do Grupo familiar; 

7. Certidão de casamento/ Declaração de união estável (se for o caso); 

8. Declaração de Estado Civil (para todos maiores de 18 anos inclusive separados viúvos); 

9. Declaração de Moradia Cedida (se for o caso); 

10. Comprovante de pagamento de aluguel e divisão de aluguel (se for o caso); 

11. Comprovantes de pagamento de financiamentos de veículos e imóveis (se for o caso); 

12. Justificativa esclarecendo a maneira pela qual efetua o pagamento dos gastos, caso estes 

forem superiores à renda apresentada; 

13. Declaração de IRPF para declarantes; 

14. Declaração para não declarantes IRPF; 

15. Declaração justificativa dos motivos pelos quais reside com outros familiares que não os pais e 

que os mesmos não auxiliam financeiramente; 

16. Laudo  Médico para situação pessoa com deficiência; 

17. Declaração referente a recebimento de recursos bolsas PMC para quem já possui uma graduação 
anterior já concluída;  
 

 
 
 

 
 
 
 

Observação:  

* A Comissão de Seleção de Inscritos poderá solicitar a qualquer tempo quaisquer outros documentos que julgar 

necessário. 

** Os documentos devem ser apresentados nessa sequência, sob pena de desclassificação do processo seletivo. 

Sendo necessário numerar todas as páginas (exceto página em branco) e assiná-las. 

 


